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Prefeitura Municipal de Jequié
Termo Aditivo

 
 

Praça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8000– CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1 

 

 
 

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 407/2022 

Processo: 248 /2022 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: EPAN CONSTRUTORA LTDA - EPP com endereço na Rua Siqueira Campos, Nº 110, Joaquim Romão, CEP 
45.202-000, Jequié/BA, inscrita no CNPJ sob nº. 03.833.213/0001-92. 
 
Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo do contrato celebrado em 09 de agosto de 2022, 
entre o Município de Jequié e a empresa EPAN CONSTRUTORA LTDA - EPP, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA LÚCIA JAQUEIRA, 
SITUADA À RUA WILSON NOVAES, S/N, BAIRRO JEQUIEZINHO, AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
BAIXA DO BOMFIM, SITUADO À AVENIDA SENHOR DO BONFIM, Nº 30, BAIRRO JEQUIEZINHO E AMPLIAÇÃO DA 
CRECHE DR. ANTÔNIO ASTOLPHO, SITUADA À RUA 5, JARDIM AMARALINA, CONFORME PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E MEMORIAL DESCRITIVO. 
 
Fundamento Legal: Art.57, II da Lei 8.666/93. 
 
Prazo de Vigência: 90 (noventa) dias - 05/05/2024 a 03/08/2024. 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

ABRIL/2024C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 44/2024

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a
Lei Nº 2359 / 2023,

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 637.600,00
(SEISCENTOS E TRINTA E SETE MIL E SEISCENTOS
REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

0401 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

2027 GESTÃO DAS AÇÕES DA PROCURADORIA GERAL

100.000,00Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 15000000

100.000,00Serviços de Consultoria33903500 - 15000000

200.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 200.000,00

0601 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2162 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

58.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

58.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 58.000,00

1001 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

2196 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

5.000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas31909400 - 15000000

5.000,00Soma da Ação:

2208 GESTÃO DAS AÇÕES DO CONSELHO TUTELAR

5.000,00Equipamentos e Material Permanente44905200 - 15000000

5.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

1002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2013 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

5.000,00Material de Consumo33903000 - 16600000

22.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 16600000

27.000,00Soma da Ação:

2193 GESTÃO DESCENTRALIZADA DO CADASTRO ÚNICO - PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA

55.000,00Equipamentos e Material Permanente44905200 - 16600000

55.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 82.000,00

1101 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2010 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

20.000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas31909400 - 15401070

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

1102 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2039 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL – PRÉ-ESCOLA

20.000,00Equipamentos e Material Permanente44905200 - 15001001

20.000,00Soma da Ação:

2067 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

105.000,00Material de Consumo33903000 - 15400000

77.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15400000

182.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 202.000,00

1402 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2111 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA REDE DE ATENÇÃO AS URGÊNCIAS

1.500,00Material de Consumo33903000 - 16000000

1.500,00Soma da Ação:

2113 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CENTRO DE REABILITAÇÃO

1.100,00Indenizações e Restituições Trabalhistas31909400 - 15001002

1.100,00Soma da Ação:

2122 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMILIA - USF

600,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001002

600,00Soma da Ação:
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

ABRIL/2024C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 44/2024

2212 AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS ESPECIAIS

16.400,00Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita33903200 - 16000000

16.400,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 19.600,00

1601 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

2020 MANUTENÇÃO DOS CANAIS PLUVIAIS E REDES DE ESGOTO

46.000,00Material de Consumo33903000 - 15000000

46.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 46.000,00

Total Geral: 637.600,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

0601 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2162 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

263.000,00Serviços de Consultoria33903500 - 15000000

263.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 263.000,00

1001 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

2196 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

51.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15000000

51.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 51.000,00

1002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2193 GESTÃO DESCENTRALIZADA DO CADASTRO ÚNICO - PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA

82.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 16600000

82.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 82.000,00

1101 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2010 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

20.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15401070

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

1102 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1038 CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE JOVENS E ADULTOS

24.000,00Obras e Instalações44905100 - 15400000

24.000,00Soma da Ação:

2007 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - ENS. FUNDAMENTAL

158.000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas31909400 - 15400000

158.000,00Soma da Ação:

2200 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

20.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001001

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 202.000,00

1402 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2103 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA E AMBIENTAL

17.900,00Obrigações Patronais31901300 - 16000000

17.900,00Soma da Ação:

2113 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CENTRO DE REABILITAÇÃO

1.700,00Obrigações Patronais31901300 - 15001002

1.700,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 19.600,00

Total Geral: 637.600,00

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia  /   / Emitido em: 02/05/2024 09:13:18 Página 2 de 3

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

22D995FD464ADBEC5313DFCA400F50B3

quinta-feira, 2 de maio de 2024  |  Ano X - Edição nº 01985 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 005

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 2 de maio de 2024  |  Ano X - Edição nº 01985 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 006

Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

ABRIL/2024C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 44/2024

29/04/2024

Município de Jequié, Estado Da Bahia 29 de abril de 2024.

Art. 3º - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

ZENILDO BRANDÃO SANTANA

PREFEITO MUNICIPAL Mat.12040
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto Financeiro/Contábil

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

ABRIL/2024C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 45/2024

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a
Lei Nº 2359 / 2023,

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 280.200,00
(DUZENTOS E OITENTA MIL E DUZENTOS REAIS ) e
dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

1402 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2103 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA E AMBIENTAL

2.300,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 26050000

2.300,00Soma da Ação:

2104 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

19.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 26050000

19.000,00Soma da Ação:

2105 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PREVENÇÃO E CONTROLE DAS DIST/AIDS

4.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 26050000

4.000,00Soma da Ação:

2109 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

16.500,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 26050000

16.500,00Soma da Ação:

2111 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA REDE DE ATENÇÃO AS URGÊNCIAS

24.200,00Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 26050000

13.200,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 26050000

37.400,00Soma da Ação:

2113 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CENTRO DE REABILITAÇÃO

3.500,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 26050000

3.500,00Soma da Ação:

2114 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE MENTAL (CAPS)

2.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 26050000

2.000,00Soma da Ação:

2121 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - UBS

53.500,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 26050000

53.500,00Soma da Ação:

2122 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMILIA - USF

70.000,00Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 26050000

72.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 26050000

142.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 280.200,00

Total Geral: 280.200,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de Superavit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial
do exercício anterior, na forma estabelecida no Art. 43, paragrafo 1º, inciso I da Lei 4.320/64.

SUPERÁVIT FINANCEIRO

280.200,00Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para
profissionais da enfermagem

26050000

Total Geral: 280.200,00
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

ABRIL/2024C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 45/2024

29/04/2024

Município de Jequié, Estado Da Bahia 29 de abril de 2024.

Art. 3º - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

ZENILDO BRANDÃO SANTANA

PREFEITO MUNICIPAL Mat.12040
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

ABRIL/2024C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 46/2024

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a
Lei Nº 2319 / 2023,

ALTERAÇÃO DO QDD no valor de 10.000,00 (DEZ MIL
REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica alterado o QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa, aprovado pelo(a) decreto correspondente a Programação das
Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao Prefeito(a), conforme detalhamento abaixo:

1702 SUMTRANS - SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO

2191 GESTÃO DAS AÇÕES DA SUMTRANS

10.000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas31909400 - 15000000

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

Total Geral: 10.000,00

Art. 2º - Os recursos para atender as adições previstas no artigo 1º decorrem de reduções das seguintes dotações orçamentárias:

1702 SUMTRANS - SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO

2191 GESTÃO DAS AÇÕES DA SUMTRANS

10.000,00Obrigações Patronais31901300 - 15000000

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

Total Geral: 10.000,00

29/04/2024

Município de Jequié, Estado Da Bahia 29 de abril de 2024.

Art. 3º - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

ZENILDO BRANDÃO SANTANA

PREFEITO MUNICIPAL Mat.12040

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia  /   / Emitido em: 02/05/2024 09:16:02 Página 1 de 1

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié
Termo Aditivo

 
  

 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 064/2023 

Processo: 306 /2022 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: EPAN CONSTRUTORA LTDA - EPP com endereço na Rua Siqueira Campos, Nº 110, Joaquim Romão, CEP 
45.202-000, Jequié/BA, inscrita no CNPJ sob nº. 03.833.213/0001-92. 
 
Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo do contrato celebrado em 01 de março de 2023, 
entre o Município de Jequié e a empresa EPAN CONSTRUTORA LTDA – EPP objetivando a contratação de empresa 
especializada para execução de serviços de instalação e fornecimento de grades de proteção e gramas sintéticas nas 
unidades escolares pertencentes ao sistema municipal de ensino de Jequié-Ba. 
 
Fundamento Legal: Art.57, II, da Lei 8.666/93. 
 
Prazo de Vigência: 90 (noventa) dias - 30.05.2024 a 28.08.2024. 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié
Editais Administrativos

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2024 

 
 
 
 P.E 015/2024 OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços 

ornamentação, locação, montagem e desmontagem de decoração, incluindo material e mão de 
obra, da tradicional decoração junina de 2024, do município de Jequié, Bahia em virtude da 
necessidade de dar continuidade a uma tradição cultural do município que é a celebração dos 
festejos juninos, diretamente ligada ao fomento da cultura, do turismo bem como da economia 
local. 
A Prefeitura Municipal de Jequié, através de seu Pregoeiro, torna público, para conhecimento dos 
interessados, a retificação do edital:  
 
ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 
 
- ONDE SE LÊ: 

4. Processo Administrativo 

120/2024 

 
 
- LEIA SE: 

4. Processo Administrativo 

109/2024 

 
 

Permanecem inalteradas as demais exigências do Edital.   
 
 
 
Jequié, 02 de maio de 2024 
 
 
  

Juliana Bispo 
Pregoeira 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Termo Aditivo

 
 

  

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 148/2023 

Processo: 94/2023 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: FIRME SEGUR SERVICOS DE SEGURANCA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 03.111.857/0001-77, situada 
na Rua Escritora Maria Vitória Lopes Oliveira, nº 49, São Judas Tadeu, CEP 45.204-094 Jequié-BA. 

Objeto: Primeiro Termo Aditivo prazo e valor referente ao Contrato nº. 148/2023, celebrado em 17/05/2023, objetivando a 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de sistema de monitoramento, sistema de alarme e 
serviço de instalação dos equipamentos através de comodato. 

Fundamento Legal: Art. 57, II da Lei 8.666/93. 

Valor Global: R$ 320.244,00 (trezentos e vinte mil duzentos e quarenta e quatro reais). 

Vigência: 12 (doze) meses – 18.05.2024 a 18.05.2025. 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié
Termo Aditivo

 
 

  

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 213/2022 

Processo: 139/2022 

Tomada de Preço: 04/2022 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: THREENG MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, com sede à Rua Coronel Almerindo Rehem, nº 126, sala 
407, Caminho das Arvores, CEP 41.820-768, Salvador/BA, inscrito no CNPJ: 15.322.898/0001-91. 

Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo do contrato celebrado em 30 de maio de 2022, 
entre o Município de Jequié e THREENG MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, objetivando a contratação de empresa de 
para realizar a adequação de espaço público para funcionamento do camelódromo, localizado na Praça da Bandeira, Centro, 
no município de Jequié/Ba. 

Fundamento Legal: Art. 57, II da Lei 8.666/93. 

Vigência: 180 (cento e oitenta) dias – 26/05/2024 a 21/11/2024. 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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Processo Seletivo

 

    

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

24ª CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO REDA Nº 01/2023 DE 19 DE JUNHO DE 2023 

 
 

 Jequié/BA, 02 de maio de 2024 
 

 Cargo: Intérprete de libras 
 

Data para comparecimento: 06/05/2024 e 08/05/2024 
Horário: das 8h às 12h e 13h às 17h. 
Local de entrega da documentação especificada: Secretaria Municipal de Educação de 
Jequié – BA. 
 

ORD. NOME COMPLETO COLOCAÇÃO 

01 Carlos Henrique Souza Da Silva 14° 

02 Aloísio Santos Teixeira 15° 

 

 Documentos necessários para contratação dos candidatos aprovados no processo 

seletivo simplificado REDA: 

 

a) Cópia e original da Carteira de Identidade; 
b) Cópia e original do Título de Eleitor e dos comprovantes dos últimos 
pleitos ou certidão de quitação com a Justiça Eleitoral; 
c) Cópia e original do CPF; 
d) Cópia e original do Certificado de Reservista, ou ainda dispensa de incorporação (se 
do sexo masculino); 
e) Cópia e original da Certidão de nascimento ou casamento; 
f) Extrato do PIS/PASEP (caso seja inscrito); 
g) Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS); 
h) Uma fotografia tamanho 3x4 recente, colorida; 
i) Cópia e original dos documentos que comprovem a escolaridade exigida 
para a função, conforme discriminado neste Edital, e respectivo registro no 
conselho de fiscalização do exercício profissional, se a função exigir; 
j) Cópia e original do Cartão de vacina atualizado; 
k) Certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos 
lugares em que tenha residido, nos últimos 08(oito) anos, da Justiça 
Federal; 
l) Certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos 
lugares em que tenha residido, nos últimos 08(oito) anos, da Justiça 
Estadual; 
m) Folha de antecedentes da Polícia Federal de onde tenha residido nos 
últimos 08(oito) anos, expedida, no máximo, há 06(seis) meses; 
n) Certidão negativa da Justiça Eleitoral; 
o) Original e Cópia da CNH (opcional); 
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Prefeitura Municipal de Jequié

 

    

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ELVIA SAMPAIO E SAMPAIO 
Secretária Municipal de Educação 

p) Número de conta do Banco do Itaú; 
q) Informação de contato: e-mail e telefone; 
r) Atestado de Saúde ocupacional – ASO, expedido por médico do 
trabalho ou Serviço Médico Especializado em Medicina Ocupacional; 

s) Original e Cópia da Certidão de Nascimento, Carteira de Identidade e CPF dos filhos 
e/ou dependentes; 
t) Original e Cópia do Cartão de vacina atualizado dos filhos e/ou dependentes; 
u) Original e Cópia do comprovante de escolaridade dos filhos e/ou dependentes 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Processo Seletivo

 

    

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

25ª CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO REDA Nº 01/2023 DE 19 DE JUNHO DE 2023 

 
 

 Jequié/BA, 02 de maio de 2024 
 

 Cargo:  Profissional de apoio Escolar para atuar em turmas da Educação 

Infantil E/Ou dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental. 

 
Data para comparecimento: 05/05/2024 e 08/05/2024 
Horário: das 8h às 12h e 13h às 17h 
Local de entrega da documentação: Secretaria Municipal de Educação de Jequié – BA 
 

ORD. NOME COMPLETO COLOCAÇÃO 

01 Quelen Oliveira Santos 144° 

02 Jaqueline Souza de Jesus 145° 

03 Jessica Silva Santos 146° 

 

 Documentos necessários para contratação dos candidatos aprovados no processo 

seletivo simplificado REDA: 

 

a) Cópia e original da Carteira de Identidade; 
b) Cópia e original do Título de Eleitor e dos comprovantes dos últimos 
pleitos ou certidão de quitação com a Justiça Eleitoral; 
c) Cópia e original do CPF; 
d) Cópia e original do Certificado de Reservista, ou ainda dispensa de incorporação (se 
do sexo masculino); 
e) Cópia e original da Certidão de nascimento ou casamento; 
f) Extrato do PIS/PASEP (caso seja inscrito); 
g) Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS); 
h) Uma fotografia tamanho 3x4 recente, colorida; 
i) Cópia e original dos documentos que comprovem a escolaridade exigida 
para a função, conforme discriminado neste Edital, e respectivo registro no 
conselho de fiscalização do exercício profissional, se a função exigir; 
j) Cópia e original do Cartão de vacina atualizado; 
k) Certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos 
lugares em que tenha residido, nos últimos 08(oito) anos, da Justiça 
Federal; 
l) Certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos 
lugares em que tenha residido, nos últimos 08(oito) anos, da Justiça 
Estadual; 
m) Folha de antecedentes da Polícia Federal de onde tenha residido nos 
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Prefeitura Municipal de Jequié

 

    

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ELVIA SAMPAIO E SAMPAIO 
Secretária Municipal de Educação 

últimos 08(oito) anos, expedida, no máximo, há 06(seis) meses; 
n) Certidão negativa da Justiça Eleitoral; 
o) Original e Cópia da CNH (opcional); 
p) Número de conta do Banco do Itaú; 
q) Informação de contato: e-mail e telefone; 
r) Atestado de Saúde ocupacional – ASO, expedido por médico do 
trabalho ou Serviço Médico Especializado em Medicina Ocupacional; 

s) Original e Cópia da Certidão de Nascimento, Carteira de Identidade e CPF dos filhos 
e/ou dependentes; 
t) Original e Cópia do Cartão de vacina atualizado dos filhos e/ou dependentes; 
u) Original e Cópia do comprovante de escolaridade dos filhos e/ou dependente. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Processo Seletivo

 

    

 

 
 
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
92ª CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO REDA Nº 01/2022 DE 16 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 

 Jequié/BA, 02 de maio de 2024 
 

 Cargo: Professor de História 
 

Data para comparecimento: 05/06/2024 a 08/05/2024 
Horário: 8h ás 12h, 14h ás 17h 
Local de entrega da documentação especificada no tópico 12.2.1, página 232, Diário Oficial 
do Munícipio – publicado dia 16 de março: Secretaria Municipal de Educação de Jequié – 
BA 
 

ORD. NOME COMPLETO COLOCAÇÃO 

1 Ana Paula Gonçalves Viana 39° 

 
 

 Documentos necessários para contratação dos candidatos aprovados no processo 

seletivo simplificado REDA: 

 

a) Cópia e original da Carteira de Identidade; 
b) Cópia e original do Título de Eleitor e dos comprovantes dos últimos 
pleitos ou certidão de quitação com a Justiça Eleitoral; 

c) Cópia e original do CPF; 
d) Cópia e original do Certificado de Reservista, ou ainda dispensa de incorporação (se 
do sexo masculino); 
e) Cópia e original da Certidão de nascimento ou casamento; 
f) Extrato do PIS/PASEP (caso seja inscrito); 
g) Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS); 
h) Uma fotografia tamanho 3x4 recente, colorida; 
i) Cópia e original dos documentos que comprovem a escolaridade exigida 
para a função, conforme discriminado neste Edital, e respectivo registro no 
conselho de fiscalização do exercício profissional, se a função exigir; 
j) Cópia e original do Cartão de vacina atualizado; 
k) Certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos 
lugares em que tenha residido, nos últimos 08(oito) anos, da Justiça 
Federal; 
l) Certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos 
lugares em que tenha residido, nos últimos 08(oito) anos, da Justiça 
Estadual; 
m) Folha de antecedentes da Polícia Federal de onde tenha residido nos 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ELVIA SAMPAIO E SAMPAIO 
Secretária Municipal de Educação 

últimos 08(oito) anos, expedida, no máximo, há 06(seis) meses; 
n) Certidão negativa da Justiça Eleitoral; 
o) Original e Cópia da CNH (opcional); 
p) Número de conta do Banco do Itaú; 
q) Informação de contato: e-mail e telefone; 
r) Atestado de Saúde ocupacional – ASO, expedido por médico do 
trabalho ou Serviço Médico Especializado em Medicina Ocupacional; 

s) Original e Cópia da Certidão de Nascimento, Carteira de Identidade e CPF dos filhos 
e/ou dependentes; 
t) Original e Cópia do Cartão de vacina atualizado dos filhos e/ou dependentes; 
u) Original e Cópia do comprovante de escolaridade dos filhos e/ou dependente. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 

 

 

 

 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

EB34B7DFC4EAB18AFECA3D9C265D70A8

quinta-feira, 2 de maio de 2024  |  Ano X - Edição nº 01985 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 019

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 2 de maio de 2024  |  Ano X - Edição nº 01985 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 020

Prefeitura Municipal de Jequié
Processo Seletivo

 

    

 

 
 
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
93ª CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO REDA Nº 01/2022 DE 16 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 

 Jequié/BA, 02 de maio de 2024 
 

 Cargo: Professor de Língua Portuguesa 
 

Data para comparecimento: 05/05/2024 a 08/05/2024 
Horário: 8h ás 12h, 14h ás 17h 
Local de entrega da documentação especificada no tópico 12.2.1, página 232, Diário Oficial 
do Munícipio – publicado dia 16 de março: Secretaria Municipal de Educação de Jequié – 
BA 
 

ORD. NOME COMPLETO COLOCAÇÃO 

1 Joécia Gonçalves Santana 65° 

2 Didimari Santana dos Santos 66° 

 
 

 Documentos necessários para contratação dos candidatos aprovados no processo 

seletivo simplificado REDA: 

 

a) Cópia e original da Carteira de Identidade; 
b) Cópia e original do Título de Eleitor e dos comprovantes dos últimos 
pleitos ou certidão de quitação com a Justiça Eleitoral; 
c) Cópia e original do CPF; 
d) Cópia e original do Certificado de Reservista, ou ainda dispensa de incorporação (se 
do sexo masculino); 
e) Cópia e original da Certidão de nascimento ou casamento; 
f) Extrato do PIS/PASEP (caso seja inscrito); 
g) Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS); 
h) Uma fotografia tamanho 3x4 recente, colorida; 
i) Cópia e original dos documentos que comprovem a escolaridade exigida 
para a função, conforme discriminado neste Edital, e respectivo registro no 
conselho de fiscalização do exercício profissional, se a função exigir; 
j) Cópia e original do Cartão de vacina atualizado; 
k) Certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos 
lugares em que tenha residido, nos últimos 08(oito) anos, da Justiça 
Federal; 
l) Certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos 
lugares em que tenha residido, nos últimos 08(oito) anos, da Justiça 
Estadual; 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ELVIA SAMPAIO E SAMPAIO 
Secretária Municipal de Educação 

m) Folha de antecedentes da Polícia Federal de onde tenha residido nos 
últimos 08(oito) anos, expedida, no máximo, há 06(seis) meses; 
n) Certidão negativa da Justiça Eleitoral; 
o) Original e Cópia da CNH (opcional); 
p) Número de conta do Banco do Itaú; 
q) Informação de contato: e-mail e telefone; 
r) Atestado de Saúde ocupacional – ASO, expedido por médico do 
trabalho ou Serviço Médico Especializado em Medicina Ocupacional; 

s) Original e Cópia da Certidão de Nascimento, Carteira de Identidade e CPF dos filhos 
e/ou dependentes; 
t) Original e Cópia do Cartão de vacina atualizado dos filhos e/ou dependentes; 
u) Original e Cópia do comprovante de escolaridade dos filhos e/ou dependente. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 154/2024 

 
Processo nº: 47/2023 
 
Vinculada a Ata de Registro de Preços: n° 85/2023 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: D & W COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI, com endereço à Av. Cesar Borges, 
Nº14B, Andar 01 - Centro – Terra Nova-BA, CNPJ/MF Sob o 32.756.901/0001-02. 
 
Objeto: aquisição de uniformes esportivos de judô e capoeira para serem utilizados pelos alunos do sistema municipal de 
ensino de Jequié-ba. 
. 
Fundamento Legal: art. 15, § 3º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 Valor total: R$ 725.000,00 (setecentos e vinte e cinco mil reais). 
 
Vigência: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias - 24/04/2024 a 24/04/2025.  
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PROGRAMA DE EDUCAÇÃO PELO TRABALHO NA SAÚDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ/BA 

 

EDITAL 03/2024 

 

PET-SAÚDE EQUIDADE – PRECEPTOR 

 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE VAGAS REMANESCENTES PARA BOLSISTAS, VOLUNTÁRIOS 
E CADASTRO DE RESERVA DE PRECEPTORES DO PET-SAÚDE EQUIDADE 2024/2026. 

 

Resultado preliminar 

 

 

Nome do candidato Carta de 
Intenção  

Avaliação 
curricular  

Pontuação  Classificação  

Tatiane Oliveira de Souza Constâncio  9,5 28 37,5 1º COLOCADO  

Tatiana Pinto Sepúlveda  7 22 29 2º COLOCADO  

Analu Santos Froes 7 22 29 3º COLOCADO  

Daiana Souza Andrade  8 16 24 4º COLOCADO  

Ive Caroline Xavier Cardoso  7,5 16 23,5 5º COLOCADO  

Tarcísio Freitas Santana Moreira  9 10 19 6º COLOCADO  

Lucas Rosa Sampaio  9 10 19 7º COLOCADO  

Maria Del Carmen Milian Guerra  10 6 16 8º COLOCADO  
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 154/2024 

 
Processo nº: 47/2023 
 
Vinculada a Ata de Registro de Preços: n° 85/2023 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: D & W COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI, com endereço à Av. Cesar Borges, 
Nº14B, Andar 01 - Centro – Terra Nova-BA, CNPJ/MF Sob o 32.756.901/0001-02. 
 
Objeto: aquisição de uniformes esportivos de judô e capoeira para serem utilizados pelos alunos do sistema municipal de 
ensino de Jequié-ba. 
. 
Fundamento Legal: art. 15, § 3º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 Valor total: R$ 725.000,00 (setecentos e vinte e cinco mil reais). 
 
Vigência: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias - 24/04/2024 a 24/04/2025.  
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Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 25.235     -            EM 02 DE MAIO DE 2024. 
 
 

“PERMITE O USO NÃO ONEROSO DO QUIOSQUE Nº 03, 

LOCALIZADO PRAÇA JOELMA GOMES ORRICO, BAIRRO 

MANDACARU, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e em concordância ao disposto no artigo 11, §3° da Lei 

Orgânica do Município, e considerando os termos do processo de seleção de 

permissão de uso não oneroso do Quiosque nº 03 - Localizado na Praça 

Joelma Gomes Orrico, Bairro Mandacaru – Jequié-Bahia. 

 

CONSIDERANDO todas as cláusulas e condições prescritas no instrumento do 

Termo de Permissão de uso nº 13/2024, assinado pela permissionária abaixo 

em 05 de abril de 2024. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica concedida a Permissão de Uso a título precário e gratuito  ao Sr. 

REGINALDO SENA SILVA, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 555.368.675-

04, RG: 519.919.343, residente na Avenida Joana Augusta de Oliveira 

Souza, nº 59, Bairro Itaigara – Jequié-BA, do bem público denominado 

Quiosque nº 13 – Localizado na Praça Joelma Gomes Orrico, Bairro 

Mandacaru – Jequié-Bahia. 

. 

 
Art. 2° O PERMITENTE destinará o bem objeto deste instrumento, 

exclusivamente, para fins de atividade para comercialização de serviços 

alimentícios. 
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                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
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e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

Art. 3° O PERMISSIONÁRIO fica obrigado a se submeter a todos os códigos, 

leis, decretos, normas e posturas municipais, indistintamente, sem exceção de 

qualquer deles. 

 
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 02 DE MAIO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 25.235  ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 02 DE MAIO DE 2024. 

 
__________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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D E C R E T O N.º 25.236     -            EM 02 DE MAIO DE 2024. 
 
 

“PERMITE O USO NÃO ONEROSO DO QUIOSQUE Nº 02, 

LOCALIZADO PRAÇA JOELMA GOMES ORRICO, BAIRRO 

MANDACARU, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e em concordância ao disposto no artigo 11, §3° da Lei 

Orgânica do Município, e considerando os termos do processo de seleção de 

permissão de uso não oneroso do Quiosque nº 02 - Localizado na Praça 

Joelma Gomes Orrico, Bairro Mandacaru – Jequié-Bahia. 

 

CONSIDERANDO todas as cláusulas e condições prescritas no instrumento do 

Termo de Permissão de uso nº 12/2024, assinado pela permissionária abaixo 

em 05 de abril de 2024. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica concedida a Permissão de Uso a título precário e gratuito  ao Sr. 

JORGE MURILO DOS SANTOS DA SILVA, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 

001.049.375-13, RG: 2993927-59, residente á Rua José Barros Meira, nº 

565, Bairro Mandacaru – Jequié-BA, do bem público denominado Quiosque nº 

02 – Localizado na Praça Joelma Gomes Orrico, Bairro Mandacaru – 

Jequié-Bahia. 

. 

 
Art. 2° O PERMITENTE destinará o bem objeto deste instrumento, 

exclusivamente, para fins de atividade para comercialização de serviços 

alimentícios. 
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Art. 3° O PERMISSIONÁRIO fica obrigado a se submeter a todos os códigos, 

leis, decretos, normas e posturas municipais, indistintamente, sem exceção de 

qualquer deles. 

 
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 02 DE MAIO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 25.236  ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 02 DE MAIO DE 2024. 

 
__________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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D E C R E T O N.º 25.237     -            EM 02 DE MAIO DE 2024. 
 
 

“PERMITE O USO NÃO ONEROSO DO QUIOSQUE Nº 01, 

LOCALIZADO PRAÇA JOELMA GOMES ORRICO, BAIRRO 

MANDACARU, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e em concordância ao disposto no artigo 11, §3° da Lei 

Orgânica do Município, e considerando os termos do processo de seleção de 

permissão de uso não oneroso do Quiosque nº 02 - Localizado na Praça 

Joelma Gomes Orrico, Bairro Mandacaru – Jequié-Bahia. 

 

CONSIDERANDO todas as cláusulas e condições prescritas no instrumento do 

Termo de Permissão de uso nº 11/2024, assinado pela permissionária abaixo 

em 05 de abril de 2024. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica concedida a Permissão de Uso a título precário e gratuito  a Sra. 

SUELY MARIA DE SOUZA BARBOSA, brasileira, inscrito no CPF sob nº 

917.331.035-20, RG: 260248886, residente á Rua Professor Raimundo 

Fernandes da Costa, nº 9966, Bairro Itaigara – Jequié-BA, do bem público 

denominado Quiosque nº 01 – Localizado na Praça Joelma Gomes Orrico, 

Bairro Mandacaru – Jequié-Bahia. 

. 

 
Art. 2° O PERMITENTE destinará o bem objeto deste instrumento, 

exclusivamente, para fins de atividade para comercialização de serviços 

alimentícios. 
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Art. 3° O PERMISSIONÁRIO fica obrigado a se submeter a todos os códigos, 

leis, decretos, normas e posturas municipais, indistintamente, sem exceção de 

qualquer deles. 

 
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 02 DE MAIO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 25.237  ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 02 DE MAIO DE 2024. 

 
__________________________________ 
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SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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D E C R E T O N.º 25.238     -            EM 02 DE MAIO DE 2024. 
 
 

“PERMITE O USO NÃO ONEROSO DO QUIOSQUE Nº 05, 

LOCALIZADO PRAÇA JOELMA GOMES ORRICO, BAIRRO 

MANDACARU, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e em concordância ao disposto no artigo 11, §3° da Lei 

Orgânica do Município, e considerando os termos do processo de seleção de 

permissão de uso não oneroso do Quiosque nº 05 - Localizado na Praça 

Joelma Gomes Orrico, Bairro Mandacaru – Jequié-Bahia. 

 

CONSIDERANDO todas as cláusulas e condições prescritas no instrumento do 

Termo de Permissão de uso nº 15/2024, assinado pela permissionária abaixo 

em 05 de abril de 2024. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica concedida a Permissão de Uso a título precário e gratuito 

ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA JEQUIÉ, empresa de direito público privado , 

inscrito no CNPJ nº 13.893.821/0001-46, com sede na Praça Coronel João 

Borges, nº 20, Edf. Multicenter, sala 907 – Jequié – Bahia, representado por 

seu presidente LEUR ANTONIO DE BRITTO LOMANTO JUNIOR, CPF nº 

875.947.491-20, do bem público denominado Quiosque nº 05 – Localizado na 

Praça Joelma Gomes Orrico, Bairro Mandacaru – Jequié-Bahia. 

. 

 
Art. 2° O PERMITENTE destinará o bem objeto deste instrumento, 

exclusivamente, para fins de atividade para comercialização de serviços 

alimentícios. 
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Art. 3° O PERMISSIONÁRIO fica obrigado a se submeter a todos os códigos, 

leis, decretos, normas e posturas municipais, indistintamente, sem exceção de 

qualquer deles. 

 
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 02 DE MAIO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 25.238  ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 02 DE MAIO DE 2024. 

 
__________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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D E C R E T O N.º 25.239     -            EM 02 DE MAIO DE 2024. 
 
 

“PERMITE O USO NÃO ONEROSO DO QUIOSQUE Nº 04, 

LOCALIZADO PRAÇA JOELMA GOMES ORRICO, BAIRRO 

MANDACARU, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e em concordância ao disposto no artigo 11, §3° da Lei 

Orgânica do Município, e considerando os termos do processo de seleção de 

permissão de uso não oneroso do Quiosque nº 04 - Localizado na Praça 

Joelma Gomes Orrico, Bairro Mandacaru – Jequié-Bahia. 

 

CONSIDERANDO todas as cláusulas e condições prescritas no instrumento do 

Termo de Permissão de uso nº 14/2024, assinado pela permissionária abaixo 

em 05 de abril de 2024. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica concedida a Permissão de Uso a título precário e gratuito  ao Sr. 

ROMILDO NOVAIS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 955.718.845-

68, RG: 60.499.354-4, residente na Avenida João Araújo Garcia, nº 35, 

Bairro Itaigara – Jequié-BA, do bem público denominado Quiosque nº 04 – 

Localizado na Praça Joelma Gomes Orrico, Bairro Mandacaru – Jequié-

Bahia. 

. 

 
Art. 2° O PERMITENTE destinará o bem objeto deste instrumento, 

exclusivamente, para fins de atividade para comercialização de serviços 

alimentícios. 
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Art. 3° O PERMISSIONÁRIO fica obrigado a se submeter a todos os códigos, 

leis, decretos, normas e posturas municipais, indistintamente, sem exceção de 

qualquer deles. 

 
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 02 DE MAIO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 25.239  ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 02 DE MAIO DE 2024. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO  
N° 161/2024 

 

Em cumprimento às disposições da Lei 14.133/21, torna-se público a síntese do contrato administrativo, com dezenove 
cláusulas, celebrado com a seguinte Pessoa Jurídica: 

 
COMERCIAL LEITE DE CALÇADOS EIRELI, inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº 33881871000110. 
 
Valor Global de: R$ 90.308,20 (noventa mil e trezentos e oito reais e vinte centavos). 
 
OBJETO: a contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais esportivos para promoção e ampliação da 
prática esportiva das crianças e adolescentes do município de Jequié-BA. 
 
Data do Contrato: 30/04/2024. 
 
Vigência: 120(Cento e vinte) dias A PARTIR DA ASSINATURA. 
 
Unidade: 1201 - SECRETARIA MUNICIPAL ESPORTE E LAZER 
Proj./Ativ: 2031 - PROMOÇÃO DE EVENTOS, PROJETOS E ATIVIDADES ESPORTI 
Elemento: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
                 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte de Recurso: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 

 

Origem do Contrato: Processo Administrativo n° 024/2024– Pregão Eletrônico n° 007/2024. 
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Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO  
N° 164/2024 

 

Em cumprimento às disposições da Lei 14.133/21, torna-se público a síntese do contrato administrativo, com dezenove 
cláusulas, celebrado com a seguinte Pessoa Jurídica: 

 
LCA IND. E COMERCIO DE CORDAS E REDES ESPORTIVAS EIRELI, inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº 46615867000152. 
 
Valor Global de: R$ 4.450,00 (quatro mil e quatrocentos e cinquenta reais). 
 
OBJETO: a contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais esportivos para promoção e ampliação da 
prática esportiva das crianças e adolescentes do município de Jequié-BA. 
 
Data do Contrato: 30/04/2024. 
 

Vigência: 120(Cento e vinte) dias A PARTIR DA ASSINATURA. 
 
Unidade: 1201 - SECRETARIA MUNICIPAL ESPORTE E LAZER 
Proj./Ativ: 2031 - PROMOÇÃO DE EVENTOS, PROJETOS E ATIVIDADES ESPORTI 
Elemento: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
                 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte de Recurso: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 

 

Origem do Contrato: Processo Administrativo n° 024/2024 – Pregão Eletrônico n° 007/2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO  
N° 163/2024 

 

Em cumprimento às disposições da Lei 14.133/21, torna-se público a síntese do contrato administrativo, com dezenove 
cláusulas, celebrado com a seguinte Pessoa Jurídica: 

 
N A MOREIRA SANTOS CALCADOS, inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº 19.907.214/0001-74. 
 
Valor Global de: R$ 19.299,00 (dezenove mil e duzentos e noventa e nove reais). 
 
OBJETO: a contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais esportivos para promoção e ampliação da 
prática esportiva das crianças e adolescentes do município de Jequié-BA.. 
 
Data do Contrato: 30/04/2024. 
 
Vigência: 120(Cento e vinte) dias A PARTIR DA ASSINATURA. 
 
Unidade: 1201 - SECRETARIA MUNICIPAL ESPORTE E LAZER 
Proj./Ativ: 2031 - PROMOÇÃO DE EVENTOS, PROJETOS E ATIVIDADES ESPORTI 
Elemento: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
                 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte de Recurso: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 

 

Origem do Contrato: Processo Administrativo n° 024/2024 – Pregão Eletrônico n° 007/2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 25.240    -      EM 02 DE MAIO DE 2024. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Exonerar o Sr. CAMILO BARBOSA DE SOUZA, do Cargo em 

Comissão de Diretor de Planejamento e Marketing Esportivo, Símbolo CC-2, da 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 06 de maio de 2024, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 02 DE MAIO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 25.240 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 02  DE MAIO DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 25.241    -      EM 02 DE MAIO DE 2024. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nomear o Sr. MARCOS PAULO COSTA DUARTE, para Exercer o 

Cargo em Comissão de Diretor de Planejamento e Marketing Esportivo, Símbolo 

CC-2, da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 06 de maio de 2024, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 02 DE MAIO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 25.241 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 02  DE MAIO DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

916C13B4C5B46E406B2ED3CD6F00FE3E

quinta-feira, 2 de maio de 2024  |  Ano X - Edição nº 01985 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 056

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 2 de maio de 2024  |  Ano X - Edição nº 01985 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 056

Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 25.242  -      EM 02 DE MAIO DE 2024. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nomear o Sr. CAMILO BARBOSA DE SOUZA, para Exercer o Cargo 

em Comissão de  Secretário Municipal de Esporte e Lazer, Símbolo CC-1, da 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 07 de maio de 2024, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 02 DE MAIO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 25.242 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 02 DE MAIO DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 25.243            -      EM 02 DE MAIO DE 2024. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Exonerar  o Sr. JOABSON DA HORA SOUZA , do Cargo em Comissão 

de Administrador do Povoado de Humaitá, Símbolo CC-6, da Secretaria 

Municipal de Governo. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 03 de maio de 2024, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 02 DE MAIO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
      

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 25.243 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 02 DE MAIO DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

916C13B4C5B46E406B2ED3CD6F00FE3E
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 25.244    -      EM 02 DE MAIO DE 2024. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Exonerar a Sra. ILCLEIDE MAIA SANTOS, do Cargo em Comissão de 

Gerente Enfermeira PSF, Símbolo ASG-2, da Secretaria Municipal de Saúde. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 03 de maio de 2024, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 02 DE MAIO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 25.244 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 02  DE MAIO DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 25.245    -      EM 02 DE MAIO DE 2024. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Exonerar a Sra. JEISIELE COSTA SANTOS, do Cargo em Comissão 

de Coordenador Administrativo, Símbolo CC-3, da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 03 de maio de 2024, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 02 DE MAIO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 25.245 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 02  DE MAIO DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  
email: pmj@jequie.ba.gov.br 

  

 
 
 
P O R T A R I A    N.º  0294                                EM 29 DE ABRIL DE 2024. 
    
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados nos Processos n.º 2812/12 
e 6139/17, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos atos de 
concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade competente do 
município, e de decisão emitida em processo, nos moldes do inciso VIII, do art. 4º da 
Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
Resolve:  
  
  
Art. 1º - Nos termos do artigo Art. 38 da lei 1.445/98 e 47, da Lei nº 1.613/04, de 21 
de maio de 2004, (Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público do 
Município de Jequié), fica concedido incorporação de Gratificação de Estímulo ao 
Aperfeiçoamento Profissional, sobre o vencimento básico do funcionário desta 
Prefeitura, JOSÉ LIENTINHO DOS SANTOS, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Professor, Nível/Classe: IV – G, Matrícula nº. 1432, 
conforme percentuais descritos abaixo:  
  

 10% (dez por cento) – Processo nº 2812/12 de 27/08/2012;  
 15% (quinze por cento) – Processo nº 6139/17 de 11/09/2017; 

 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 29 DE ABRIL DE 2024. 
 
 
 
 ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                   REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 0294 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

 
EM 29 DE ABRIL DE 2024. 

 
______________________________________ 

               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

477C955D2C320D9C6C0A1574A6A51CDF
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  
email: pmj@jequie.ba.gov.br 

  

 
 
 
P O R T A R I A    N.º  0295                                EM 30 DE ABRIL DE 2024. 
    
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados nos Processos n.º 3602/98, 
2289/01, 3152/05 e 2515/09, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos atos de 
concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade competente do 
município, e de decisão emitida em processo, nos moldes do inciso VIII, do art. 4º da 
Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
Resolve:  
  
  
Art. 1º - Nos termos do artigo Art. 38 da lei 1.445/98 e 47, da Lei nº 1.613/04, de 21 
de maio de 2004, (Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público do 
Município de Jequié), fica concedido incorporação de Gratificação de Estímulo ao 
Aperfeiçoamento Profissional, sobre o vencimento básico da funcionária desta 
Prefeitura, LUCIENE DIAS DE ALMEIDA, Lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Professora, Nível/Classe: IV – G e E, Matrícula nº. 1126 e 
1991, conforme percentuais descritos abaixo:  
  

 10% (dez por cento) – Processo nº 3602/98 de 09/11/1998;  
 10% (dez por cento) – Processo nº 2289/01 de 03/12/2001; 
 10% (dez por cento) – Processo nº 3152/05 de 22/09/2005; 
 15% (quinze por cento) – Processo nº 2515/09 de 27/05/2009. 

 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE ABRIL DE 2024. 
 
 
 
 ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                   REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 0295 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

 
EM 30 DE ABRIL DE 2024. 

 
______________________________________ 

               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

477C955D2C320D9C6C0A1574A6A51CDF
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  
email: pmj@jequie.ba.gov.br 

  

 
 
 
P O R T A R I A    N.º  0296                                EM 30 DE ABRIL DE 2024. 
    
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados nos Processos n.º 3406/98, 
1711/09 e 1936/12, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos atos de 
concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade competente do 
município, e de decisão emitida em processo, nos moldes do inciso VIII, do art. 4º da 
Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
Resolve:  
  
  
Art. 1º - Nos termos do artigo Art. 38 da lei 1.445/98 e 47, da Lei nº 1.613/04, de 21 
de maio de 2004, (Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público do 
Município de Jequié), fica concedido incorporação de Gratificação de Estímulo ao 
Aperfeiçoamento Profissional, sobre o vencimento básico da funcionária desta 
Prefeitura, MARIA DA CONCEIÇÃO SOUZA DOS ANJOS, Lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, na Função de Professora, Nível/Classe: IV – G, Matrícula 
nº. 1142, conforme percentuais descritos abaixo:  
  

 10% (dez por cento) – Processo nº 3406/98 de 26/10/1998;  
 10% (dez por cento) – Processo nº 1711/09 de 16/04/2009; 
 10% (dez por cento) – Processo nº 1936/12 de 25/05/2012. 

 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE ABRIL DE 2024. 
 
 
 
 ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                   REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 0296 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

 
EM 30 DE ABRIL DE 2024. 

 
______________________________________ 

               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  
email: pmj@jequie.ba.gov.br 

  

 
 
 
P O R T A R I A    N.º  0297                                EM 30 DE ABRIL DE 2024. 
    
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados nos Processos n.º 2691/00, 
5354/04 e 5484/09, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos atos de 
concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade competente do 
município, e de decisão emitida em processo, nos moldes do inciso VIII, do art. 4º da 
Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
Resolve:  
  
  
Art. 1º - Nos termos do artigo Art. 38 da lei 1.445/98 e 47, da Lei nº 1.613/04, de 21 
de maio de 2004, (Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público do 
Município de Jequié), fica concedido incorporação de Gratificação de Estímulo ao 
Aperfeiçoamento Profissional, sobre o vencimento básico da funcionária desta 
Prefeitura, CYNARA PEREIRA CABRAL DE NOVAES, Lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, na Função de Professora, Nível/Classe: IV – G, Matrícula 
nº. 2015, conforme percentuais descritos abaixo:  
  

 10% (dez por cento) – Processo nº 2691/00 de 20/06/2000;  
 10% (dez por cento) – Processo nº 5354/04 de 29/09/2004; 
 15% (quinze por cento) – Processo nº 5484/09 de 16/11/2009. 

 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE ABRIL DE 2024. 
 
 
 
 ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                   REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 0297 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

 
EM 30 DE ABRIL DE 2024. 

 
______________________________________ 

               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  
email: pmj@jequie.ba.gov.br 

  

 
 
 
P O R T A R I A    N.º  0298                                EM 30 DE ABRIL DE 2024. 
    
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados nos Processos n.º 3552/98, 
2585/00, 3608/06 e 3277/11, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos atos de 
concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade competente do 
município, e de decisão emitida em processo, nos moldes do inciso VIII, do art. 4º da 
Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
Resolve:  
  
  
Art. 1º - Nos termos do artigo Art. 38 da lei 1.445/98 e 47, da Lei nº 1.613/04, de 21 
de maio de 2004, (Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público do 
Município de Jequié), fica concedido incorporação de Gratificação de Estímulo ao 
Aperfeiçoamento Profissional, sobre o vencimento básico da funcionária desta 
Prefeitura, VILMA MASCARENHAS NOVAES, Lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Professora, Nível/Classe: IV – G, Matrícula nº. 1359, 
conforme percentuais descritos abaixo:  
  

 10% (dez por cento) – Processo nº 3552/98 de 05/11/1998;  
 10% (dez por cento) – Processo nº 2585/00 de 06/06/2000; 
 15% (quinze por cento) – Processo nº 3608/06 de 24/11/2006; 
 15% (quinze por cento) – Processo nº 3277/11 de 05/09/2011. 

 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE ABRIL DE 2024. 
 
 
 
 ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                   REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 0298 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

 
EM 30 DE ABRIL DE 2024. 
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               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  
email: pmj@jequie.ba.gov.br 

  

 
 
 
P O R T A R I A    N.º  0299                                EM 30 DE ABRIL DE 2024. 
    
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados nos Processos n.º 1654/17, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos atos de 
concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade competente do 
município, e de decisão emitida em processo, nos moldes do inciso VIII, do art. 4º da 
Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
Resolve:  
  
  
Art. 1º - Nos termos do artigo Art. 38 da lei 1.445/98 e 47, da Lei nº 1.613/04, de 21 
de maio de 2004, (Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público do 
Município de Jequié), fica concedido incorporação de Gratificação de Estímulo ao 
Aperfeiçoamento Profissional, sobre o vencimento básico da funcionária desta 
Prefeitura, ANA VALÉRIA MENEZES DE MATOS, Lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, na Função de Professora, Nível/Classe: IV – E, Matrícula nº. 2009, 
conforme percentual descrito abaixo:  
  

 20% (vinte por cento) – Processo nº 1654/17 de 22/02/2017. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE ABRIL DE 2024. 
 
 
 
 ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                   REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 0299 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

 
EM 30 DE ABRIL DE 2024. 
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       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  
email: pmj@jequie.ba.gov.br 

  

 
 
 
P O R T A R I A    N.º  0300                                EM 30 DE ABRIL DE 2024. 
    
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados nos Processos n.º 2352/00, 
5357/04, 2005/07 e 1767/12, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos atos de 
concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade competente do 
município, e de decisão emitida em processo, nos moldes do inciso VIII, do art. 4º da 
Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
Resolve:  
  
  
Art. 1º - Nos termos do artigo Art. 38 da lei 1.445/98 e 47, da Lei nº 1.613/04, de 21 
de maio de 2004, (Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público do 
Município de Jequié), fica concedido incorporação de Gratificação de Estímulo ao 
Aperfeiçoamento Profissional, sobre o vencimento básico da funcionária desta 
Prefeitura, SÔNIA MARIA OLIVEIRA ANTUNES FERRAZ, Lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, na Função de Professora, Nível/Classe: IV – E, Matrícula nº. 
2070, conforme percentuais descritos abaixo:  
  

 10% (dez por cento) – Processo nº 2352/00 de 17/05/2000;  
 10% (dez por cento) – Processo nº 5357/04 de 29/09/2004; 
 10% (dez por cento) – Processo nº 2005/07 de 29/06/2007; 
 10% (dez por cento) – Processo nº 1767/12 de 09/05/2012. 

 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE ABRIL DE 2024. 
 
 
 
 ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                   REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 0300 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

 
EM 30 DE ABRIL DE 2024. 
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1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  
email: pmj@jequie.ba.gov.br 

  

 
 
 
P O R T A R I A    N.º  0301                                EM 02 DE MAIO DE 2024. 
    
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados nos Processos n.º 3510/98, 
4124/08 e 2781/12, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos atos de 
concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade competente do 
município, e de decisão emitida em processo, nos moldes do inciso VIII, do art. 4º da 
Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
Resolve:  
  
  
Art. 1º - Nos termos do artigo Art. 38 da lei 1.445/98 e 47, da Lei nº 1.613/04, de 21 
de maio de 2004, (Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público do 
Município de Jequié), fica concedido incorporação de Gratificação de Estímulo ao 
Aperfeiçoamento Profissional, sobre o vencimento básico da funcionária desta 
Prefeitura, RITA CRISTIANE BISPO BARROS, Lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Professora, Nível/Classe: IV – E, Matrícula nº. 3022, 
conforme percentuais descritos abaixo:  
  

 10% (dez por cento) – Processo nº 3510/98 de 03/11/1998;  
 10% (dez por cento) – Processo nº 4124/08 de 05/12/2008; 
 15% (quinze por cento) – Processo nº 2781/12 de 23/08/2012. 

 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 02 DE MAIO DE 2024. 
 
 
 
 ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                   REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 0301 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

 
EM 02 DE MAIO DE 2024. 
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1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  
email: pmj@jequie.ba.gov.br 

  

 
 
 
P O R T A R I A    N.º  0302                                EM 02 DE MAIO DE 2024. 
    
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados nos Processos n.º 4195/00, 
4210/04 e 0071/10, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos atos de 
concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade competente do 
município, e de decisão emitida em processo, nos moldes do inciso VIII, do art. 4º da 
Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
Resolve:  
  
  
Art. 1º - Nos termos do artigo Art. 38 da lei 1.445/98 e 47, da Lei nº 1.613/04, de 21 
de maio de 2004, (Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público do 
Município de Jequié), fica concedido incorporação de Gratificação de Estímulo ao 
Aperfeiçoamento Profissional, sobre o vencimento básico da funcionária desta 
Prefeitura, REGE MARIA DE JESUS VIEIRA, Lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Professora, Nível/Classe: IV – E, Matrícula nº. 2080, 
conforme percentuais descritos abaixo:  
  

 10% (dez por cento) – Processo nº 4195/00 de 20/11/2000;  
 10% (dez por cento) – Processo nº 4210/04 de 01/09/2004; 
 05% (cinco por cento) – Processo nº 0071/10 de 20/01/2010. 

 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 02 DE MAIO DE 2024. 
 
 
 
 ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                   REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 0302 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

 
EM 02 DE MAIO DE 2024. 
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       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Termo Aditivo

 
 

  

     ESTADO DA BAHIA 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 190/2022 

Processo n°: 77/2022 

 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 

Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 

 

Contratada: IMPACTO SERVIÇOS LTDA, com sede na Rua 15 de Novembro, n° 38, Sala 04, Edifício Fénix Center, Bairro 

Centro, Simões Filho- BA, CEP 43.700-000, inscrita no CNPJ sob nº 03.935.550/0001-90. 

 

Objeto: Quarto Termo aditivo de prazo e valor referente ao Contrato nº 190/2022, objetivando a contratação de empresa 

especializada, por tomada de preços, para realização de reformas das Unidades de Saúde, Milton Rabelo, Virgílio Tourinho, 

Sebastião Azevedo, e no prédio sede do Samu-192, visando melhor atendimento à população, com locais totalmente 

revitalizados, com enfoque na humanização e funcionalidade dos locais. Aditivo de valor referente apenas ao lote da UBS 

Sebastião Azevedo. 

 

Fundamento Legal: Art. 57 II e 65 da Lei 8.666/1993.  

 

Valor: R$ 213.647,71 (Duzentos e treze mil, seiscentos e quarenta e sete reais e setenta e um centavos). 

 

Prazo: 180 (cento e oitenta) dias. 

Inicio: 05/05/2024. 

Termino: 04/11/2024. 
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